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Ato Decisório n.º 180/CONSAD, de 28 de outubro de 2014. 

O Conselho Superior de Administração (CONSAD) da Fundação Universidade Federal de 

Rondônia (UNIR) no uso de suas atribuições e, considerando: 

 Processo 23118.001730/2013-39; 

 Parecer 303/CAOF, do relator conselheiro Orestes Zivieri Neto; 

 Parecer 333/CONSAD, do relator conselheiro Fabrício Moraes de Almeida – por 

pedido de vistas; 

 Deliberação na 51ª sessão da CAOF, em 03.12.2013; 

 Deliberação na 55ª sessão Plenária, em 16.12.2013; 

 Deliberação na 61ª sessão Plenária, em 16.10.2014. 

DECIDE: 

Art. 1º.  Aprovar o Parecer 303/CAOF, do conselheiro Orestes Zivieri Neto. 

Art. 2º. Rejeitar o Parecer 333/CONSAD, do conselheiro Fabrício Moraes de Almeida - por 

pedido de vistas. 

Art. 3º. Este Ato Decisório entra em vigor a partir desta data.  

 

 

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO – CONSAD 

CÂMARA DE POLÍTICA DE PESSOAL E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA – 

CPPMA 

Processo: 23188.003658/2014-65 

Parecer: 350/CPPMA 

Assunto: Proposta de Designação do Bloco de Medicina 

Interessado: Núcleo de Saúde - Ana Lúcia Escobar 

Relator: Conselheiro Marlos Oliveira Porto 

Decisão da Câmara: 

Na 38ª sessão, em 19.02.2015, a câmara retira de pauta a matéria e a remete ao Núcleo de 

Saúde (NUSAU) para que proceda à consulta à comunidade deste Núcleo para manifestação (dos três 

segmentos) quanto ao pleito objeto deste processo.  

 

 

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO – CONSAD 

CÂMARA DE POLÍTICA DE PESSOAL E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA – 

CPPMA   
Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGO EM 15.03.2016 

Processo: 23118.002752/2015-88 

Parecer: 392/CPPMA  

Assunto: Criação do Departamento Acadêmico de Música 

Interessado: Núcleo de Ciências Humanas - NCH 

Relator: Conselheiro Claudio Luiz do Amaral Santini 

 

 

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO – CONSAD 

CÂMARA DE POLÍTICA DE PESSOAL E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA – 

CPPMA   
Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 15.03.2016 

Processo: 23118.002718/2015-11  

Parecer: 393/CPPMA  

Assunto: Criação do Departamento Acadêmico de Artes Visuais 

Interessado: Núcleo de Ciências Humanas - NCH 
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Relator: Claudio Luiz do Amaral Santini 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA  

Câmara de Pesquisa e Extensão – CPE   

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 29.02.2016 

Processo: 23118.002437/2013-99  

Parecer: 1899/CPE  

Assunto: Comissão para elaboração de proposta: fluxos e competências para apreciação de 

projetos de pesquisa 

Interessado: Laercio Do Carmo Rodrigues 

Relator: Conselheiro Vinicius Valentin Raduan Miguel 

Decisão da Câmara: 

Na 86ª sessão ordinária, em 16.02.2016, a Câmara acompanha o parecer 1899/CPE, cujo 

relator é desfavorável à proposta e faz a emenda supressiva: “E, finalmente, considerando a aprovação 

da proposta dos autos de nº 23118.001142/2015-67”. 

 

 

 


